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PROJETO DE LEI Nº          /2022

Reconhece como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de João Pessoa o “Cuscuz”, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:


Art. 1º Fica reconhecido o Cuscuz como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de João Pessoa.

                       Parágrafo único – Entendem-se por Patrimônio Cultural, os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, em conformidade com o artigo 216 da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Sras. Vereadoras e
Senhores Vereadores.

Inicialmente, cumpre informar que o presente projeto de Lei tem como objetivo reconhecer o cuscuz como patrimônio cultural de natureza imaterial do município de João Pessoa. 
Sabe-se que a Carta Magna, reconhece a importância e a significação da preservação da memória para a construção de uma cidadania e para a consolidação de nossa identidade, reservando um artigo especial que versa sobre a ampliação da concepção de patrimônio cultural. Conforme o art. 216 da Constituição Federal, o patrimônio cultural brasileiro é constituído de “bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. ”
O Instituto do Patrimônio Histórico Nacional- IPHAN, em sua página na internet, ao tratar do Patrimônio Cultural Imaterial leciona que: A Unesco define como Patrimônio Cultural Imaterial as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas - junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural.
Cumpre informar que o cuscuz é um prato originário do Norte do continente africano. O prato chegou no Brasil através dos Portugueses. Virou fonte de alimento indígena em primeiro lugar, para depois se transformar em símbolo de resistência sertaneja. E que hoje em dia é uma das principais riquezas imateriais da região nordeste. 
Além disso, os conhecimentos, as práticas e as tradições relacionadas ao preparo e ao consumo do cuscuz foram declarados Patrimônio Imaterial da Humanidade, em 2020, pelo Comitê de Patrimônio da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco).
[bookmark: _GoBack]Não resta dúvida, que o prato é um dos mais consumidos pelo Nordeste, e pelo município de João Pessoa, demonstrando a sua importância no dia-a-dia da população, sendo rico em carboidratos complexos, fibras, Vitaminas A e B1 e ácido fólico, trazendo assim uma rica nutrição.
Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste projeto de Lei, que objetiva reconhecer como patrimônio cultural de natureza imaterial o Cuscuz.
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